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DECISX.O

DECRETO
PROCESSO
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N9
N9 VER NOTAI As FOLHAS 3 e 4."

USO, GABARITO E NORMAS DE EDIFICAÇXO.

QUADRA - 3

1. DESTINACXO

~

a - Lote -A8 Agência Postal Telegráfica

b - Blocos 8B8 e .C8 - Comércio local, de preferência a padaria,

casa de carnes, peixaria, mercearia, frutaria, doceria, far-
mãcia, artigos de beleza,barbearia e cabeleireiro, livraria,

papelaria, loja de tecidos, confecções, artigos de couro,
- ..

som. sapataria, artesanato, esportes, recreaçao,otica, bar,

joalheiro, restaurante, lanchonete, agênciaS de prestação de
serviços diversos e outros a nIvel de atendimento do Setor.

- """
Destinaçao estendida tambem para industrias graficas de p~

queno porte, devendo, no entanto, cada firma ocupar um só
lote.

Não serão permitidas residências. O subsolo poderá ser uti-

lizado como complemento de lojas, depósitos ou garagens. A

sobreloja poderá ser utilizada como loja, complemento de
loja ou depósito.

c - Lote 8D- Destina-se a loja de Revistas.

d - I.o1:es 8E8 e 8F8 e 8G8 - Destinados para

CAESB e CEB., respectivamente.

e - Lotes 8B8 e 818 : Destinados a posto de lavagem e lubrifi-

cação (PLL). (Ver PLL NGB - 19/91)

Telebrastlia,

..

2. GABARITO E NORMAS DE EDIFICAÇXO PARA OS LOTES - A,E,F, e G:

a - Gabarito de um pavimento com subsolo optativo, não poden-

do a altura ultrapassar de 4,SOm incluindo caixa d'água.

b - ocupação até 100i do lote, quer para o térreo, quer para
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o subsolo.

c - A caixa d'água deve fazer parte do conjunto arquitetõnico.

3. GABARITO E NORMAS DE EDIFICAÇJ:O PARA OS B~OCOSm rI! CI

a - PrevisÃo de galeria em toda a volta do bloco, de acordo com

a planta registradaem CartórioSIG PR 2/1.

b - Número de pavimentosl subsolo, térreo, so~t~loja e 19 pavimeE

to.

c - ocupaçãol

- Térreo - ocupaçÃototal do lote, não sendo permitidaa cons-

trução dos mesmos nas áreas destinadasàs galerias.Nas cons-
truções que abranjam dois ou mais lotes, a divisÃo ao térreo

em lojas independentes obedecerá ã modulação dos lotes.

- Sobreloja - optativa e conforme o estabelecimento na DecisÃo

n9 97/80-CAU.

- Subsolo - optativo, sendo permitida a sua construção sob

galeria, resguardados os aspectos jurldicos que envolvem

assunto.

a

o

- 19 pavimento - ocupação obrigatória sobre a galeria, a área'

interna serA obrigatóriamente livre, para a iluminação e veE

tilação , conforme indicado na planta SIG PR 6/l,para

lotes de esquina, a ocupação do 19 pavimento deverA ser

tal.
d - O subsolo deverl ser ventilado e tlu~lnado de acordo com as

exigencias do Código de Edifi,cações de Brasília. - - --
e - Os sanitarios nao poderao ter area inferior a 2,OOm2 (dois

metros quadrados), devendo ser construIdo um por loja,admi-. -
tindo-se tambem a construçao de um no subsolo.

f - A vonstrução terá uma altura máxima de 8,OOm (oito metros).

os
to-

9 - A caixa d'água deve fazer parte do conjunto arquitetõnico.
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I,.' i - Pe-direi to mJ.nimo
, -.'

h-! permitida abertura para ventilação, iluminação e vitri-

nes nas empenas laterais dos lotes ext...os dos blocos.

do pavimento térreo - 3.00m (três metros).
,

.,-

j - guando houver sobreloja o pavimento térreo não poderá ser

. .. inferior a 2.40m (dois metros e quarenta cent!metros).
.'"
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4 - GABARITOE NORMAS DE EDIFICAÇ~OPARA OS LOTES H e I.(Ver PLL NGB 19/91j

a - O gabarito 3 de um pavimento,não podendo a altura ultrapassar

de 5.00m incluindo caixa d'água,

b - ! optativa a construção de subsolo,

c - A ocupaçãomáxima é de 25' da área do terreno,
d - O afastamento m!nimo das divisas laterais é de 4.00me

2.00m das divisas do fundo,

e - Nos alinhamentos laterais e no dos fundos do lote é obrigató-

rio a construção de muro com a altura de 2.00m, os muros la-

terais devem iniciar a 5.00m do limite frontal do lote,

f - Em todo o limite frontal do lote deve ser constrú!da grelha

para captação e escoamento de água superficiais.

de

NOTAI

- !tem 1

Decisão 26/76yCAU de 27.04.76 -Decreto 3815 de 10.08.77

processo 000164/76.

Decisão 46/77-CAU de 28.04.76 -Decreto 3815

processo 000164/76.

de 10.8.77

- Itens 2, 3g, 3h e 4

Decisão 95/78-CAU de 26.10.78- Decreto 6699 de 14.04.82

processo 021046/78.

Itens -3a,b .=a, f ,1 ~ j.

Decisão 26/76-CAU de 27.04.76

- !tem 3c

Decisão 26/76-CAU de 27.04.76 -Deçreto 3815 de 10.08.77
processo 000164/76.

DecisÃo 95/78-CAU de 25.10.78- Decreto 6699 de 14.04.82

processo 021046/78.

- Item 3e

Decisão 46/77-CAU de 28.04.76- Decreto 3815 de 10.08.77

processo 000164/76.
-,
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APROVO

FLS. 03

Decisão 95/78-CAU de 26.10.78 -Decreto 6699 de 14.04.82

processo 021046/78.

cisão l7/83-CAU de 24.02.83 -Decreto 7460 de 30.03.83
\c

processo 506589/79.

Planta em Cartório SIG PR 2/1- fls.2 e f1s.1.
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o Decreton9 8521 de 14.03.85,homo10~a a De-
cisÃo n9 21/85-CAU, que aprovou,no SIG, a ex
tensÃo de uso de solo para transmissorese rece=
ptores de raaio e televisão,de acordo com o pro
cesso n9 020632/80. -

!sta GB 0005/1 consolida as normas existentes pa-

ra o Setor até a presente data.

Este GB 0005/1 foi anulado pelo NGB 62/85, no que

se refere ao lote A da quadra 3, destinado ã Agê~

cia Postal Telegr~fica. Nota em 26/07/88.\~

~D'

Este nar ma SIG GB 0005/1 foi anulada e substituída pela P L L
~~GB 19/91 no que diz respeito aos Postos de Lavagem e Lubri

ficação. aprovada pela Decisão 25/91-CAUMA, homologada pelo-

Decreto 13.270 de 26106191 eM 241O2~
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